
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO
Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2023

APROVA  O  RELATÓRIO  FINAL  DA

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO,

CONSTITUÍDA PELA RESOLUÇÃO DE MESA

Nº 010,  DE  16  DE  NOVEMBRO DE  2022,

ALTERADA PELA RESOLUÇÃO DE MESA Nº

013, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

MIGUEL FARIAS CALDERON, Presidente da Câmara de Vereadores de Osório, no uso de

suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno,

faz saber que a Câmara aprovou e promulga a seguinte RESOLUÇÃO: 

Art.  1º  Fica  aprovado  o  relatório  final  da  Comissão  Parlamentar  de

Inquérito,  constituída pela Resolução de Mesa nº 010,  de  16 de novembro de 2022,

alterada pela Resolução de Mesa nº 013, de 29 de dezembro de 2022.

Art.  2º  As  conclusões  do  relatório  final  da  Comissão  Parlamentar  de

Inquérito, de que trata o art. 1º, são partes integrantes desta Resolução. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 Câmara Municipal de Osório em .........., de …………………………. de 2023.

Miguel Calderon                       João Pereira                       Lucas Azevedo      Charlon Müller

       Presidente                       Vice-Presidente                     1º Secretário           2º Secretário
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO
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JUSTIFICATIVA

Seguindo  as  determinações  impostas  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa

Legislativa,  encaminhamos  para  apreciação  dos  demais  Pares,  o  presente  Projeto  de

Resolução,  que  tem  por  finalidade  aprovar,  ou  não,  o  relatório  final  da  Comissão

Parlamentar de Inquérito, constituída por meio da Resolução de Mesa nº 010, de 16 de

novembro de 2022, alterada pela  Resolução de  Mesa nº 013, de 29 de dezembro de

2022.

Salientamos que o presente relatório fora aprovado no âmbito da CPI, na data de

07 de fevereiro de 2023.

Sala das Sessões em 22 de fevereiro de 2023.

                        Vereador Ed Moraes                                            Vereador Ricardo Bolzan       

                             Relator da CPI                                                         Presidente da CPI                  

                   Vereador João Pereira                                   Vereador Luis Carlos Aliardi

                          Vice-Presidente                                                         Membro
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